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IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: M A Maciel de Souza.

E\DEREÇo eARA coRRESpor oÊncra: Rua Botinelly, no 200, Centro, Cánutama-AM.

CNPJ/CPF: 05.207.75610001-20 lNScRrÇÃoESrÂDUAL:

Foxr: (97) 99í58-3682(92)99169-7329 E-MAIL: sheila_geologal4@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0602.0119 PRocESso Ns: 709512024-25

Arrvloros: Lavra a céu aberto por dragagem sem classificação.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Leito do Rio Purus, zona rural, nas Coordenadas
Geográficas: P-0í 064' 22' 46.10" W 06" 32' 3.93" S; P-02 064" 22' 40.92" W 06" 32'
3.96" S; P-03 064" 22' 40.96" W 06' 32' 13.02" S; P-04 064' 22' 46.14" W 06' 32'
í 3.00" S - Processo ANM No 880.02012024 - Município de Canutama-AM.

Frxu.rolop: Autorizar a intervençáo ambiental para atividade de lavra de areia por
dragagem, em uma área de 4,4295ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADADoR:Grande Ponrn:Médio

PRAZo DE VALTDADE DEsrÂ Lrcf,xç.1: 0l Axo.

Aten('ãr):
. Esta licençâ é composta de 23 restrições e/ou condições constsntes no versoj cujo não

cumprimento/ateldimento sujeitará a sua invalidaçio e/ou rs penâlidades prcvistâs em llormâs.
. Estâ licença nlo comprcva nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licença deve estsr disposta de formâ visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.
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Rosa Marie ra Geiss[er Juliano Marcos nte de Souza
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nol19/2024
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Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N" 1I912024

l. O pedido de licencianento e a respectiva concessão da m€sm8, só teá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulagão, em meio eletÍônico de comunicação
mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.7E5
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovâçâo da Licênça Ambientat deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diss, antes

do vençimento, conforme aÍ.23, da Lei Íro.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com bas€ nas informações constantes no proc€sso a".7095n02+

25;
4. Tods e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto após a emissão da Lic€nça implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Lic,enç4 com ônus para o interessado;
5. Esta Licençâ é válida âp€nas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licança não dispenóa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

. Municipal;
7. A exÚâÉo mineral fica restsita aos limites da área Licenciada junto ao lnstituto de PÍotêção Ambiental do

Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contida nos autos e só podçrá ser efetuado no leito do rio,
Iicando expressamente pÍoibida em suas maÍgens e na área de preservação permanênte, eslâbelecida na
legislaçâo vigente;

E. SegIegar, acondicionaÍ, aÍÍnazerlar, tra[sportâr e dar destinaçâo ambientalmenle adequada aos- resíduos
oriundos da atiüdade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o
registro de movimenlação dos mesmos.

9. PÍoteger a fauna i a flora conforme estabelecido na Lei n .' 5 .197 167 e La n" 1265112012;
10. O empreendedor deverá otimizaÍ o máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'águ4 bem como estes' 

deverão ser dispostos em profirndidades compatíveis com a dispersão destes em relaçâo ao porúo de recepçâo
ho corpo d'água;

tl. Realizar tratamento acústico para redução de ruídos gerados pelo conjunto. 'tnoto-bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/aÍeia;

12. Cumprir o proposto no Plano de Conaole Ambiental - PCA;
13. Cadâ balsa e draga ou par de máquinas, deve ter uma placa de identificaçâo contendo o número da licença do

IPAAM, da Licença da ANM, nome do pÍoprietário e inscriçâo ou registro na Capitaniâ dos Ponos, se for o
caso.

14. Os equipamentos flutuarnes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalização nohrÍna e sur
disposição, ao longo do rio deve estar distribuídas em conformidade com as nonÍras de segurança e da

, t . f##iir$ffiite à atiüdade, quando da ocoÍrência de vestígios arqueológicos, históricos ou artísúcos
na área de inlluência diÍetâ e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao TPHAN e ao tPAAMi

16. Manter distfucia mínima de 50 metros da maÍgem durânte a nâvegação e op€ração;
17. IniciaÍ a atividade de lavra por dragagem sopente após demarcar a área a ser explorada (4,4205 hr), com

boias flutuantes, identificadas de acordo com as coordenadas geo$áficas contidas nesta L.o.
lE. Apresentg semestÍalmente a esle IPAAM, os dados relativos ao monitoramento dos paÉm€tros fisico,

qulmico: pH, cor, turbidez,,temp€ratur4 cor, óleos, graxas, nitrato e nitrito.
19. ApresentaÍ semestralmente o Relatório de Controle Amblental da atividade, acompanhado de Íegisío

fotogúÍico e ART do responsável Técnico.
20. ApresentaÍ semestralment€ a este IPAAM, o Certificado de destinagâo final de resÍduos oleosos gerados no

empreendimento.
2 I . ApÍ€sentâr no pr zo de 60 dias, o Registro MineráÍio juÍúo a Agência Nacional de Mi4eração - ANM.
22. ApÍesentar no prazo de 30 dias, o Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
23. Esta Lic€nça autoriza o transpoíe da substáncia mineral, acompanhada da L.O;


